
 

•  
PREFEITURA MUNICIPAL nlE MORRINHOS  

ESTADO DE GOIÁS  

LEI NQ 1.130, DE 20 DE NPVEMBRO DE 1.992.  

"Concede tItulo de cidadania".  

A C~MARA MUNICIPAL DE M~RRtNIlOS, !  

No uso de suas atribuiç4es Icaais aprovou e eu, Prefei'co r1un 

i c lp a I, sanc i ono a segu i nt1 LE I :  

i  

ART. I º - F i Cu ccnced i dd ao Senhor PAULO DE AU;EI DA DA  
COSTA, empres~rio em ;jorf'inhos-Gqiás, o t1tulo de cidadão mor.  

i  

rinhense, pela sua dedicação e e1pansâo empresarial neste f"luni-   .  '  
clpio.  

te, 

ART. 2Q - Fica o Chefe do Poder Legislativo,  
.•. 

autori:ado a mandar confeccitnar o Diploma alusivo a  
i  

ioualmen .... -  
homen,
!  

gem. 

Mn. 3~ - C D ip I orna ser~ errtr-eouc em data a ser- fixada i  

pe I os Chefes dos Poder-ee Lcg i s I ar i v o e Execut i vo s  

,  
ART. 4Q - Esta Lei entr~ra em vigor na data de Dua  

blicação, revogadas as clisposiç~s em con~rário.  

pu - 

 GABINETE DO Pf<EFEITO MUINICIPAL DE MORRINHCS, ece  20 

(vinte) dias do mês de novembro de 1.992.  

JOSÉ N~A~TOS 
==Prefeito==  

;.~-  
JOÃO AGOSTINHO DE ÁVilA 
==Secretário de 
Governo=  


